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PROJETO DE LEI CMA NO O3OI2O23

ATRIBUI DENoMINAÇÃo A LocRADolJRo
puBLtco LocALtaDo No DtsrRtro oo carÉ,

NEsrE MuNtcino oe ateene.

Art. 10. Fica denominada de Rua "ANTÔiilo DA COSTA LOMAR - TUNIQUINHO"

a rua transversal 01 à direita, na Vila Vieira, no Distrito do café, neste Município de

Alegre.

Art. 20. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicaçáo

Sala das SessÕes, Alegre/ES, 08 de novembro de 2023

EDUARDO SIL FERNA S
Dudu - Vereador Autor z

cÂunRn MUNtctpAL oE ALEGRE

Hora: l3;39: í 9

PROJETO DE LEICMA N O3O/2023

"o P)DÉ.R uNtDo É MAls FoRTE."

M

Faço saber que a Câmara Municipal de Alegre, Estado do EspÍrito Santo, no uso

de suas atribuiçÕes que lhe confere o art. 46, inciso Xl da Lei orgânica do Município,

aprovou e o Prefeito Municipal Sanciona a seguinte Lei:
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